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    APRESENTAÇÃO




    É com grande felicidade que apresentamos o livro “DIREITO DO AGRONEGÓCIO: TEMAS PRÁTICOS E TEÓRICOS – VOLUME 3”, organizado por Joviano Cardos de Paula Júnior e Thiago Soares Castelliano Lucena de Castro. Trata-se de obra coletiva que conta com diversos estudos que vem a somar aos esforços contínuos de modernização do conteúdo jurídico voltado às relações jurídicas emergentes da exploração da atividade agrária e da dinâmica das cadeias produtivas dos sistemas agroindustriais (ou agroalimentares).




    Por muito tempo, as obras jurídicas referentes ao setor rural brasileiro, em geral, limitavam-se a debater assuntos relativos às questões fundiárias ou aos contratos agrários, em uma verdadeira desconexão entre a academia e a realidade de um setor que apresenta alto grau de especialidade e complexidade na sua organização e funcionamento. Ademais, também era comum nas obras jurídicas do nosso passado (não tão remoto), deficiências metodológicas, problemas de importação de doutrina estrangeira, bem como a imprecisão técnica ao tratar de institutos jurídicos que são essenciais ao estudo e compreensão do direito aplicado ao agronegócio, a exemplo da noção de atividade agrária, imóvel agrário e produtor rural.




    O volume 3 da série “DIREITO DO AGRONEGÓCIO”, traz importantes contribuições para debate e enfrentamento de temas jurídicos no contexto do 2º Ciclo do Agrarismo, colaborando positivamente com o esforço para modernizar o conteúdo jurídico que rege as complexas relações do agronegócio no Brasil, alinhando-o às transformações sociais, econômicas e tecnológicas que o setor enfrenta na atualidade. Nesse sentido, o leitor encontrará estudos discorrendo sobre assuntos de suma importância tanto para o debate quanto para o enfrentamento de demandas vivenciadas pelo setor, tais como formas de exploração dos empreendimentos agrários (sustentabilidade no meio ambiente agrário), direito regulatório (direito administrativo aplicado ao agronegócio), reforma tributária e a tributação do setor agrário (direito tributário aplicado ao agronegócio), direito societário aplicado ao agronegócio para fins de planejamento das empresas rurais, crédito rural e o endividamento dos produtores rurais, planejamento sucessório, hipóteses de aplicação do CDC no agronegócio, compliance trabalhista (direito trabalhista aplicado ao agronegócio), implicações jurídicas da inteligência artificial no agronegócio e a proteção constitucional à inovação e o desenvolvimento tecnológico e científico do agronegócio brasileiro (política agrícola).




    Parabéns os autores Bruno Alexandre Elias, Haroldo Ferraz Araujo, Henrique Rodrigues Medeiros, Jammes Miller Bessa, João Porto Silvério Júnior, Joviano Cardoso de Paula Júnior, Leandro Kreitlow, Márcia de Cássia Teles Alcântara, Maria Nazaré Andrade Silva, Mariana Nascimento Siqueira, Mariana Parreira de Melo Barros, Mateus Rodarte de Carvalho, Maxwel Araújo Santos, Muriel Amaral Jacob, Nara Rubia Mendes Moreira, Nivaldo dos Santos, Rejane Silva Guimarães, Rildo Mourão Ferreira, Silvana Potrich Cescon e Thiago Soares Castelliano Lucena de Castro pelo emprenho em produzirem uma obra jurídica repleta de contribuições valiosas ao debate ao aprimoramento do direito do agronegócio.




    Convidamos todos a explorarem as reflexões e inovações apresentadas neste volume, que certamente enriquecerão o entendimento sobre questões jurídicas atuais que permeiam o agronegócio no Brasil.




    Boa leitura!




    ALBENIR QUERUBINI




    Advogado com atuação especializada no agronegócio. Mestre em




    Direito pela UFRGS. Presidente da UBAU.


  




  

    DIREITO DO AGRONEGÓCIO: TEMAS PRÁTICOS E TEÓRICOS




    O agronegócio é um dos pilares fundamentais da economia nacional, desempenhando um papel crucial na segurança alimentar, na geração de empregos e no desenvolvimento sustentável da sociedade. Nos últimos anos, o agronegócio brasileiro tem se destacado pela sua capacidade de produção, pela inovação e pela adoção de práticas sustentáveis. Esse crescimento vem acompanhado de desafios significativos, como a necessidade de garantir a adequação jurídica, a proteção dos direitos de propriedade, a gestão de contratos e a resolução de conflitos. Neste contexto, o papel do direito se torna essencial para a promoção de um ambiente de negócios seguro e eficiente.




    O conceito de agronegócio (ou agribusiness) foi criado na década de 1950 nos Estados Unidos, a partir de um estudo feito por John Davis e Ray Goldberg, na Escola de Negócios de Harvard. Analisavam a conexão entre a produção agrícola, a indústria de insumos e a comercialização de produtos alimentares, ou seja, o estudo trouxe o ponto de intersecção entre o setor agrícola, o industrial e o universo dos negócios. Segundo os autores, o agronegócio é a “soma total de todas as operações envolvidas na fabricação e distribuição de suprimentos agrícolas; operações de produção na fazenda; e o armazenamento, processamento e distribuição de produtos agrícolas e itens feitos a partir deles.” (DAVIS & GOLDBERG, 1957)




    Os Sistemas Agroindustriais (SAGs) são corolários do desenvolvimento da agricultura global. Integram a agricultura e a indústria de maneira mais eficiente, resultando na unificação de capitais agrícolas, comerciais e financeiros, e promovendo um crescimento significativo do mercado agrícola em relação a outros setores. A modernização agrícola foi marcada pelo aumento pelo uso de novas tecnologias, culminando na interdependência entre as diversas etapas da produção e processamento.




    No Brasil, o estudo dos SAGs engloba a coordenação das atividades agrícolas, dentro da porteira até o consumidor final, interligando as tecnologias, revisando políticas públicas e integrando teorias sobre instituições e custos de transação. Os Sistemas Agroindustriais (SAGs) englobam a totalidade das operações desde a produção até o consumo, definindo o agronegócio como um conjunto de atividades econômicas interligadas que abrangem desde o fornecimento de insumos até a distribuição dos produtos.




    Atualmente, o conceito de agronegócio inclui não apenas a produção agrícola, mas também a agroindústria, a logística, a comercialização e até aspectos financeiros e institucionais relacionados à cadeia de suprimentos. Essa visão integrada transforma a agricultura em um setor mais dinâmico e complexo, capaz de responder às demandas do mercado e aos desafios econômicos globais. A influência do setor é grande para economia brasileira. Segundo o Centro de Estudos Avançados em Economia Aplicada (CEPEA), o PIB do agronegócio brasileiro registrou R$ 2,45 trilhões em 2024, correspondendo a 21,5% do PIB total. A divisão dos subsetores do agronegócio demarca R$1,65 trilhão obtido no ramo agrícola e R$801 bilhões na pecuária.




    A complexidade e dinâmica do agronegócio brasileiro necessitam de uma tutela jurídica que garanta um ambiente seguro para as operações do setor. A conformidade com o ordenamento nesse contexto sistêmico é essencial para os processos que ocorrem dentro e fora da porteira. O papel do direito se torna cada vez mais crucial para assegurar efetividade, otimização e transparência nas operações envolvidas pela agroindústria. O marco doutrinário robusto, adaptado às especificidades do agronegócio e sistematizado pelos profissionais do direito é fundamental para fomentar a inovação e a sustentabilidade desse pilar vital da economia brasileira. Por isso, a central a importância deste livro, o qual se propõe a explorar a temática, abordando as questões legais que permeiam as diversas etapas da cadeia produtiva agroindustrial.




    Os Sistemas Agroindustriais impõem novas exigências regulatórias. É imperativo para os profissionais ligados à atividade compreenderem a intersecção entre o agronegócio e o direito. Há discussões relevantes e presentes em toda e qualquer negociação que ocorra no âmbito do agronegócio, sendo imprescindível atentar-se para o desenvolvimento rural sustentável, a fase objetiva dos contratos, as questões tributárias, o planejamento societário e sucessório, a relação com o mercado financeiro e de capitais, os direitos trabalhistas e a inovação digital do setor. Neste sentido:




    O agronegócio precisará responder aos anseios de uma sociedade cada vez mais exigente, a uma agenda de desenvolvimento fortemente centrada na sustentabilidade e aos mercados cada vez mais dinâmicos e competitivos. Portanto, a construção de um futuro sustentável para nossa agricultura dependerá, necessariamente, da nossa capacidade de integrar e gerir sistemas cada vez mais dinâmicos, mutáveis e complexos. Para estimular a discussão sobre escolhas estratégicas que permitam ao agronegócio brasileiro se ajustar a essa realidade apresentamos dimensões e temas que precisarão receber grande atenção das lideranças e dos tomadores de decisão, responsáveis por nortear e modelar o futuro dos mercados agroalimentar e agroindustrial. (BURANELLO, 2024)1




    O Direito Agrário, de forma simplificada, regula a cessão e uso da terra e as relações entre proprietários e o Estado, enfatizando a função social da propriedade. É um ramo do direito público e de caráter dirigista, que intervém na atividade econômica, promovendo o uso sustentável da terra e a estabilidade social e econômica dos produtores rurais, abordando temas como reforma agrária, usucapião e contratos de arrendamento e parceria. A Constituição de 1934 determinava a competência da União para legislar sobre o tema, mas o Direito Agrário como um campo autônomo só se firmou na década de 1960 com a Emenda Constitucional n. 10 e o Estatuto da Terra de 1964. A Constituição de 1988 consolidou essa autonomia, permitindo legislações específicas e a criação de varas especializadas. Esse ramo do direito evoluiu ao longo do tempo, unindo conceitos econômicos e análise dos mercados.




    Porém, para os regimes jurídicos dos Sistemas Agroindustriais, a tutela jurídica deve ir além e compreender outras áreas. O direito contratual no agronegócio é um componente fundamental para a regulação das relações entre os diversos agentes envolvidos na produção, comercialização e distribuição de produtos agrícolas. Esses contratos reduzem riscos, facilitam o acesso a mercados e estabilizam relações entre as partes. Ao reduzir incertezas relacionadas à variabilidade de preços, qualidade e disponibilidade de insumos, os contratos contribuem para um ambiente de previsibilidade, essencial em um setor suscetível a fatores externos, como variações climáticas e flutuações de preço e câmbio.




    A inovação jurídica dos smart contracts (contratos inteligentes) estão revolucionando o setor do agronegócio, pois traz soluções mais eficientes e seguras para a gestão de contratos e transações. Esses contratos são executados automaticamente com base em condições pré-estabelecidas, utilizando tecnologia blockchain. Uma das principais aplicações dos smart contracts no agronegócio é a automação de transações, permitindo que acordos financeiros e contratuais sejam realizados automaticamente quando as condições acordadas são atendidas, reduzindo a necessidade de intermediários, acelera o processo e diminui custos.




    O direito comercial também é fundamental para o funcionamento do setor. O direito comercial regula as relações entre empresas e os contratos comerciais envolvidos na produção, distribuição e comercialização de produtos agropecuários. Ele abrange aspectos como a formação de empresas, a responsabilidade dos sócios, a legislação sobre títulos de crédito e os contratos de compra e venda, que são essenciais nas transações de insumos e produtos agrícolas.




    Já o direito trabalhista regula as relações entre empregadores e empregados no setor agrícola. As normas trabalhistas estabelecem direitos e deveres, como jornada de trabalho, salários, férias, condições de segurança e saúde, e regulamentação do trabalho temporário e sazonal, que são comuns no agronegócio. A legislação trabalhista visa proteger os trabalhadores rurais, assegurando-lhes direitos básicos e condições adequadas de trabalho. Há ainda outros ramos jurídicos para serem explorados, como o direito do mercado financeiro e de capitais, ambiental, tributário, sucessório, do consumidor.




    Com a chegada do Volume 3 desta coletânea, se estabelece, com a precisão uma moderna doutrina sobre relevantes questões que falam do regime jurídico do agronegócio, senão vejamos:




    O primeiro artigo publicado no livro, Desenvolvimento Rural Sustentável – Uma Abordagem sobre Agroecologia e Agricultura Ôrgânica, investiga o desenvolvimento sustentável no espaço rural, focando nas práticas da agroecologia (sistema de produção que integra princípios ecológicos e sociais) e da agricultura orgânica (prática de cultivo que utiliza meios biológicos e sustentáveis). Os temas objetivam preservar o meio ambiente, promovendo uma agricultura que seja socialmente justa, ambientalmente responsável e economicamente viável. O objetivo é identificar e diferenciar as abordagens agroecológicas, orgânicas e sintrópicas em relação à sustentabilidade rural. Inovações nos setores trazem uma perspectiva de um sistema agrícola resiliente e inclusivo, no que diz respeito à produção de alimentos que respeitem e potencializem o ambiente natural e social.




    O segundo capítulo apresenta o artigo, Dinâmica Regulatória do Agronegócio Brasileiro, o qual analisa o mecanismo normativo do agronegócio brasileiro sob uma perspectiva econômica e social, focando nos principais órgãos reguladores envolvidos. Identifica e avalia as normas que impactam o setor, destacando sua relevância para a sustentabilidade, além de explorar a contribuição do agronegócio para o PIB, o desenvolvimento regional, a redução das desigualdades, a segurança alimentar, a conservação ambiental e a inovação tecnológica, além de discutir desafios e perspectivas futuras. Estudo de extrema importância para a garantia da competitividade e da sustentabilidade do setor.




    No âmbito do direito tributário, citam-se os estudos Imposto Seletivo: As Consequências ao Setor do Agronegócio das Externalidades Negativas do “Imposto do Pecado” e Transferências de Ações ou Cotas Sociais de Empresas Rurais no Estado de Goiás e os Crimes Tributários. O primeiro aborda a incidência do novo Imposto Seletivo, criado pela Reforma Tributária, a ser regulamentado por Lei Complementar, focando na extrafiscalidade do tributo e suas consequências para o agronegócio. Ele investiga o possível impacto negativo ao agronegócio da majoração do tributo sobre produtos prejudiciais à saúde e ao meio ambiente, destacando a extrafiscalidade do Imposto Seletivo como meio de aumentar a taxação no setor. O segundo artigo, reforça o entendimento do direito societário, tributário e sucessório, buscando identificar fatores de transferência de cotas que caracterizam, possivelmente, crimes tributários.




    As dívidas rurais são pautas de discussões recorrentes entre os produtores, sendo necessária a expertise nas negociações, para garantir o interesse em as partes. Neste sentido, o artigo do quinto capítulo, Prorrogação ou Renegociação: A Importância do Advogado do Agronegócio na Tomada de Decisão ao Alongamento de Dívidas Rurais, analisa a importância do advogado especialista nas negociações de dívidas rurais, além de destacar o impacto legal e financeiro da escolha entre prorrogação e renegociação nas gestões dos produtores rurais, a partir de uma base doutrinária, análise de casos concretos e pesquisa jurisprudencial.




    Holding Rural como Mecanismo de Planejamento Sucessório é o sexto tema abordado no livro. A falta de organização na sucessão familiar no agronegócio pode gerar significativas perdas econômicas, afetando não apenas as famílias envolvidas, mas também a sociedade que depende da produção agrícola. Este trabalho realiza uma revisão bibliográfica sobre a constituição de uma holding familiar como uma ferramenta de planejamento sucessório, em busca da continuidade das atividades agrícolas e a preservação do patrimônio familiar. É necessário entender a sucessão patrimonial como um processo (LODI, 1978), que envolve diversas etapas, iniciando pela identificação do potencial sucessor, passando pela sua preparação de gerenciamento da empresa, e finalizando na transferência do negócio (OLIVEIRA e FILHO, 2018).




    Os próximos capítulos abordam, respectivamente, sobre temas relacionados a seguro rural e riscos trabalhistas no agronegócio. As Relações de Consumo de Seguro pelo Pequeno Produtor Rural, é o artigo que discorre sobre a opção pelo seguro rural por parte dos produtores agrícolas familiares e os desafios enfrentados, especialmente devido à repercussão do não recebimento de indenizações resultantes de cláusulas confusas nas apólices, tanto nas condições gerais quanto nas especiais. Este trabalho traz a perspectiva da proteção sob o Código de Defesa do Consumidor. O estudo feito no texto Gestão Jurídica de Risco Trabalhista na Atividade do Agronegócio¸ permite a discussão acerca da contribuição de uma gestão de riscos na redução de acidentes de trabalho, apresentando soluções modernas e inovadoras sobre o ramo do direito, ressaltando o uso de um setor de compliance dentro do negócio.




    Por fim, os dois últimos capítulos tratam sobre o direito e inovação. O artigo, Revolução Digital no Campo: Desafios e Oportunidades da Inteligência Artificial no Agronegócio, analisa a união das novas tecnologias (como a Inteligência Artificial e os Algoritmos) no agronegócio, buscando promover eficiência e práticas agrícolas sustentáveis. Discute-se os desafios regulatórioas associados às tecnologias e quais são as consequências jurídicas e econômicas no setor. Importante frisar a Agricultura 4.0 e 5.0 como inovações que trazem visibilidade para o estudo. O estudo Proteção Constitucional à Inovação e o Desenvolvimento Tecnológico e Científico do Agronegócio Brasileiro¸ é o último, mas não menos importante estudo apresentado neste livro. Investiga o direito constitucional, com foco na correlação entre o incentivo à inovação, tecnologia e desenvolvimento científico no agronegócio brasileiro. Nota-se que alguns produtores utilizam de métodos arcaicos de cultivo, o que contrasta com os avanços tecnológicos necessários para otimizar a produção. Diante dessa disparidade, a pesquisa se torna relevante ao explorar a relação constitucional entre a produção agrícola, o aperfeiçoamento do conhecimento científico e a inovação.




    Nesse sentido, obras como essa contribuem para a sistematização, integração e melhor interpretação do regime jurídico do agronegócio. Destaca importantes aspectos específicos dos negócios agroindustriais na tríade das interfaces do direito civil, comercial e do consumidor e tutela de institutos jurídicos específicos dos Sistemas Agroindustriais.




    RENATO BURANELLO
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    RESUMO: Este estudo tem por tema o direito constitucional, e como recorte a correlação entre o incentivo a inovação, tecnologia e desenvolvimento científico para o agronegócio brasileiro. Depreende-se que o agronegócio ainda possui métodos arcaicos e rudimentares de cultivo e produção agrícola, o que não condiz com o notável desenvolvimento tecnológico e científico que se exigiu, por exemplo, para o cultivo da soja ser possível no Cerrado. Assim, com esta sintonia entre o desenvolvimento tecnológico e o incremento da produtividade nacional, resta pouco explorada no contexto constitucional, torna-se relevante o presente trabalho. Mas, há relação, no âmbito constitucional, entre a produção agrícola e agropecuária, e o aperfeiçoamento do conhecimento científico, tecnológico e à inovação? Partindo-se do método hipotético-dedutivo, para a elaboração deste trabalho, utilizou-se da análise bibliográfica, revisando a literatura jurídica e estudos correlacionados ao tema, em especial, de um comparativo dos dispositivos constitucionais. A discussão hipotética reflexiva trazida neste estudo, se pautou por uma análise do enquadramento do desenvolvimento tecnológico, científico e da inovação com o agronegócio brasileiro. Ao final, identificou-se que o agronegócio brasileiro, possui estreita relação com a inovação, a pesquisa científica, e a criação de novas tecnologias, voltadas ao aprimoramento da produção agrícola e agropecuária.




    Palavras-chave: Constituição; Agronegócio; Inovação; Tecnologia; Pesquisa científica.




    1 INTRODUÇÃO




    A produção de grãos no Estado Brasileiro, ganhou destaque mundial a partir do século XXI, com o incremento do protagonismo brasileiro nas primeiras posições dos produtores e exportadores mundiais de soja, milho, algodão, café, laranja, entre outros produtos, o que nominou o Brasil como o “Celeiro do Mundo”.




    Contudo, esta posição de destaque somente se deu após um avanço contínuo em pesquisa e inovação do setor produtivo e de todos os atores envolvidos na cadeia de produção e valor do agronegócio. Entrementes, a relevância do desenvolvimento científico para a produção agrícola e a pujança econômica do setor, já são conhecidos como causa e efeito, mas esta era uma realidade ainda distante do legislador constituinte de 1988.




    Desta forma, tem-se por necessário, este olhar retrospectivo, do desenvolvimento do agronegócio sob o prisma constitucional, observado como atividade econômica que se desenvolve no território nacional, utilizando-se dos potenciais dos solos, recursos hídricos entre outros, encontra abrigo em vários dispositivos constitucionais, dentre eles o artigo 187, que trata da política agrícola nacional.




    Neste sentido, a política agrícola nacional orienta-se pela participação em conjunto dos atores integrantes da cadeia de produção, como os produtores rurais, trabalhadores rurais, agroindústrias, fornecedores de insumos, fabricantes de implementos e sistemas de monitoramento, entre outros, voltam-se para o aprimoramento tecnológico e científico visando potencializar a produção, reduzindo custos e preservando o meio ambiente.




    Assim, tem-se que este estudo tem por tema o direito constitucional, e como recorte a correlação entre a inovação, a tecnologia e o desenvolvimento científico e o agronegócio brasileiro. Muito embora a produção agrícola, em algumas regiões ainda se utiliza de métodos arcaicos e rudimentares de cultivo e produção, esta realidade não condiz com o notável desenvolvimento tecnológico e científico observado nos polos do setor, por exemplo, aqueles que se destinam ao cultivo e processamento da soja no Centro-Oeste Brasileiro.




    Assim, com esta sintonia entre o desenvolvimento tecnológico e o incremento da produtividade nacional, pouco explorada no contexto constitucional, torna-se relevante o presente trabalho. Mas, há relação, no âmbito constitucional, entre a produção agrícola e agropecuária, e o aperfeiçoamento do conhecimento científico, tecnológico e à inovação?




    A discussão hipotética reflexiva trazida neste estudo, se pautará por uma análise do enquadramento do desenvolvimento tecnológico, científico e da inovação com o agronegócio brasileiro, alinhado com os indicadores de produção e produtividade do cultivo da soja no cerrado brasileiro.




    Este trabalho adotará o método hipotético-dedutivo como base metodológica, e se utilizará da pesquisa bibliográfica e documental, para a elaboração deste estudo, com atenção especial para a Constituição Federal de 1988, bem como a literatura jurídica correlata ao tema, como também literatura específica para demonstrar a evolução tecnológica dos métodos de produção do agronegócio brasileiro.




    No último tópico, para atingir o objetivo de verificar o impacto do desenvolvimento tecnológico e científico na produção do agronegócio brasileiro, este estudo analisará a produção e a produtividade da soja cultivada no Brasil, em especial, no Centro-Oeste, utilizando-se dos dados fornecidos publicamente pela Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB (2024), realizando os comparativos entre os períodos de produção das safras.




    Em adição, sob o ponto de comparação entre os indicadores de área plantada e produtividade, adotará como norte o método fenomenológico, com pesquisa ex-post facto, que consistirá precipuamente da análise de séries cronológicas compreendidas entre as safras de 1976/77 até 2022/2023, tratando estes de dados secundários fornecidos publicamente pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB (2024).




    Ao final, identificou-se que o agronegócio brasileiro, possui estreita relação com a proteção constitucional prevista na política agrícola à inovação, à pesquisa científica, e à criação de novas tecnologias, voltadas ao aprimoramento da produção agrícola e agropecuária.




    2 PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL E FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E CIENTÍFICO




    As grandes revoluções tecnológicas, tornam-se propulsores da inovação, da incorporação aos métodos de produção e transformação de novos inventos, e da colocação do desenvolvimento científico em prol da evolução de determinado setor, seja ele, o econômico, o social e/ou o cultural.




    Sem querer realizar saltos quânticos no tempo e no espaço, tem-se por necessário uma breve contextualização dos marcadores históricos mais relevantes ao estudo aqui proposto. Assim, observa-se que, no início, a primeira e segunda revoluções industriais, impulsionavam-se pelas inovações que se dedicavam a reduzir custos de produção, implementando métodos de produção mais eficazes, eficientes e ágeis; o que, em contrapartida proporcionava ao fabricante maiores lucros, e ainda, a possibilidade de ofertar produtos com preços mais atrativos do que seus concorrentes diretos.




    Por conseguinte, ensina Almeida e Martins (2018, p. 6) que,




    De fato, a revolução industrial não foi um episódio com um princípio e um fim. No início do século XVIII, eram as oficinas artesanais que produziam grande parte das mercadorias consumidas na Europa. As indústrias domésticas, baseada no trabalho da zona rural, e as manufaturas de tecelagem, semelhantes a fábricas com operários, também faziam parte da economia durante o século. Já na metade do século, alguns inventos revolucionaram o sistema de produção inglês, tais como a máquina de tear e, mais tarde, o tear hidráulico, que iniciaram a mecanização no segmento têxtil, caracterizando assim um processo de mudança baseado no trabalho manual para uma indústria mecanizada.




    Os autores acrescentam que (ALMEIDA E MARTINS, 2018, p. 6),




    Em 1769, James Watt criou a máquina a vapor, acelerando o processo industrial no final do século XVIII, resultando em importantes avanços na indústria têxtil da época. Na época, essa nova tecnologia a vapor proporcionou as empresas um desempenho e agilidade, que substituiu as fontes tradicionais de energia mecânica como a roda de água, a roda de vento e a tração animal.




    Este evento, acontecido entre 1760 e 1860, que gerou diversas mudanças nos processos produtores da época, ficou então, conhecido como Primeira Revolução Industrial.




    Evidencia-se que, os avanços tecnológicos, tornam-se as grandes alavancas do desenvolvimento econômico e social de cada nação e da sociedade com um todo, o que fora amplamente observado nos idos do final do século XIX e início do século XX. Em adição, Almeida e Martins, reforçam que,




    Essas mudanças só foram possíveis graças ao desenvolvimento científico, que possibilitou o surgimento de novas tecnologias. O rápido desenvolvimento econômico e tecnológico foram algumas das principais consequências da Revolução Industrial, que alterou profundamente os sistemas sociais, fazendo surgir classes distintas dentro do sistema econômico capitalista.




    Em 1850 a industrialização despertou um processo de expansão que atingiu diferentes países da Europa, bem como de outros continentes. Ela aconteceu na segunda metade do século XIX, que se dá a Segunda Revolução Industrial. Os países envolvidos na Segunda Industrialização foram: Alemanha, França, Itália, Bélgica e fora da Europa para os Estados Unidos, Rússia e Japão. Umas das principais características da Segunda Revolução Industrial foi o forte desenvolvimento tecnológico, principalmente nas indústrias químicas, farmacêuticas e metalúrgicas junto com uso de energia elétrica na iluminação urbana, residencial e industrial (ALMEIDA E MARTINS, 2018, P. 7)




    Como visto, o rápido desenvolvimento tecnológico destas nações, culminaram no protagonismo econômico e global, mesmo que por vezes com embates bélicos ou ideológicos, estas nações tornaram-se o berço da ciência e tecnologia global. A corrida inicial deixou algumas nações em vantagem considerável, especialmente se considerarmos a quantidade de países e aqueles que ainda se enquadram como em desenvolvimento.




    A presença das novas tecnologias, e o aprimoramento constante da mesma, desencadeou uma dinamização produtiva no sistema nesta nova fase da Revolução que favoreceu a produção de novos serviços e produtos que consequentemente elevaram a competitividade de mercado. Ao mesmo tempo, os conhecimentos utilizados nos procedimentos de produção auxiliaram na redução de custos e no aumento da lucratividade, permitindo que os meios de produção obtivessem maior acumulação de capital. Desta forma, tornou-se possível realizar investimentos constantes no desenvolvimento de novas tecnologias a serviço da indústria. (ALMEIDA E MARTINS, 2018, P. 8-9).




    Do lado brasileiro, o legislador constituinte de 1988, notabilizou em vários dispositivos constitucionais a preocupação do Estado Brasileiro com o desenvolvimento econômico, científico e tecnológico, essenciais para a consecução dos direitos sociais abarcados pelo texto constitucional, além da promoção dos fundamentos da república, fruto da observação dos avanços experimentados pelas nações mais desenvolvidas. Neste sentido, tem-se que,




    A Constituição de 1988 define como um dos objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil [isto é, objetivos fundamentais do Brasil] o de garantir o desenvolvimento nacional (art. 3a, II) e, como um dos princípios da ordem econômica, a soberania nacional (art. 170,1). De outra parte, o seu art. 218 atribui ao Estado o dever de promover e incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação tecnológica e que o seu art. 219 define que “o mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal (GRAU, 2010, p. 278).




    Salienta André Ramos Tavares que,




    Por meio do avanço científico-tecnológico ocorrido nos últimos tempos, tornou-se possível multiplicar a produção, realizando-a em “larga escala”. Esta possibilidade criou a imposição econômica (para os meios de produção) de alargar a demanda consumista (criação artificial de necessidades e utilidades pelos mais diversos métodos) (TAVARES, 2011, p. 173).




    Em assim sendo, o agronegócio brasileiro, passou a ocupar uma posição de destaque na produção de riqueza nacional, firmando uma relevante posição como produtor/exportador mundial de proteínas, cerais, entre outros, graças ao avanço tecnológico e científico, que permitiu a abertura de áreas de produção agrícola, até então inexploradas dada ao baixo potencial produtivo, através do desenvolvimento de cultivares e variedades de culturas adaptadas aos diversos biomas brasileiros.




    Desta forma, merece destaque que o incentivo à ciência, pesquisa e inovação, trata-se de uma competência comum e concorrente, entre a União, Estados, Municípios e o Distrito Federal, como bem enumera o artigo 23 e 24 da Constituição Federal de 1988, sendo competente os entes federados para estimular e encabeçar estas iniciativas.




    Ao observar os dispositivos constitucionais como o artigo 187, extrai-se que alguns elementos norteadores da política agrícola nacional se coadunam diretamente com as premissas de inovação, do desenvolvimento tecnológico e científico; e, para além disso, são precursores da implementação destas inovações diretamente nos métodos e práticas de cultivo e manejo das culturas e produzidas no país.




    Em especial, o referido dispositivo constitucional elenca em seus incisos que, o incentivo à pesquisa e à tecnologia (inciso III), a assistência técnica e extensão rural (inciso IV), eletrificação e irrigação rural (inciso VII), constituem como alicerces da política agrícola nacional. Estes dispositivos, refletem, diretamente, a preocupação do legislador constitucional em fomentar a inovação, o desenvolvimento de novas tecnologias, e ainda, no aperfeiçoamento científico. Destaca-se, pois, que,




    Não há como vislumbrar o desenvolvimento humano, ou seja, do homem, do cidadão e promoção dos direitos fundamentais sem um Estado desenvolvimentista, uma vez que o avanço tecnológico seguindo em apartado e de per si apenas fará resultado a um pequeno e seleto grupo de seres humanos. Não se descarta aqui, pelo contrário se faz necessário promover a atividade econômica, sobretudo pela sua importância que deve servir de meio assim como outros institutos, todos convergentes para a consecução do mesmo fim, cuja instância primeira e última é a dignidade da pessoa humana (DOMINIQUINI et al., 2017).




    Ademais, recentemente, o legislador constitucional reavivou esta preocupação, entendendo pela necessidade de se ampliar o incentivo ao desenvolvimento científico, tecnológico e à inovação, com a criação do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional, que visa reduzir as desigualdades regionais e sociais, mediante o repasse de recursos da União para os Estados e Distrito Federal. Esta previsão está contida no artigo 159-A, inciso III, que fora incluído pela Emenda Constitucional n. 132 de 20 de dezembro 2023.




    3 A INOVAÇÃO, O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E CIENTÍFICO DO AGRONEGÓCIO BRASILEIRO




    A Constituição Federal do Brasil de 1988, como se observou no tópico anterior, demonstrou uma preocupação salutar em incentivar e proteger o desenvolvimento tecnológico, científico e a inovação; notadamente, estes campos foram e continuam sendo as locomotivas, ou melhor, os rocket’s engines do século XXI.




    Uma das inovações, considerada um dos grandes avanços tecnológicos da produção agrícola brasileira, trata-se do plantio direto na palha. Como ensina Evaristo de Miranda (2019, p. 91) o plantio direto pode ser considerado como umas das grandes marcas da sustentabilidade da agricultura brasileira, pois, permite a produção da maior parte dos cerais, leguminosas, oleaginosas e algodão sem arar a terra”.




    Pode extrair que, o plantio direto na palha trata-se de uma modalidade de cultivo mínimo, onde o preparo do solo limita-se ao sulco de semeadura, ou seja, procede-se à adubação, à semeadura e a aplicação de herbicidas em uma única operação agrícola, possibilitada pelo uso de equipamentos especialmente desenvolvidos para este fim, ou seja, equipamentos que não revolvem a terra e nem movimentam o solo (MIRANDA, 2019, p. 91).




    Observa-se que, o cultivo direto na palha ou plantio direto, exigiu do produtor e da indústria brasileira, a necessidade de desenvolver técnicas de plantio, adubação, controle de pragas, entre outros, onde, toda esta operação se desenvolvesse em apenas uma única passagem do maquinário, o que, tornou evidente a inovação, a tecnologia e o desenvolvimento científico aliado com a adaptação do modo de produção para o clima tropical.




    Acrescenta Evaristo de Miranda (2019, p. 91) que, a experiência de quase 50 anos com o sistema de plantio direto na palha no Brasil demonstra aumentos de produtividade de até 30% em relação ao método convencional e até 50% durante períodos de seca. Isso se deve ao fato de a cobertura de palha manter a umidade essencial para as culturas no solo. Métodos semelhantes, aplicados em cultivos perenes ou plurianuais, também visam aumentar a produção e a disponibilidade de palhas e resíduos agrícolas. Esses restos vegetais ajudam a conservar a matéria orgânica no solo e a minimizar os impactos adversos das máquinas, como ocorre na colheita mecanizada da cana, realizada sem queima prévia da palha.




    Por conseguinte, tem-se que a vasta extensão territorial do Brasil, junto com a diversidade de solos, climas e as diferentes condições econômicas dos agricultores, resultou na criação de vários sistemas de plantio direto na palha. Esses métodos se adaptam de maneira distinta às sucessões culturais entre cereais e leguminosas, cereais e pastagens, leguminosas e algodão, entre outros. Além disso, os sistemas variam conforme as “janelas temporais” do calendário agrícola de cada propriedade, o nível de mecanização empregado e a seleção de cultivares, tanto para as safras de verão quanto para as de inverno (MIRANDA, 2019, p. 91).




    Observa-se que, o sistema de plantio direto mais utilizado envolve a alternância de culturas durante o mesmo ano agrícola: trigo no inverno e soja no verão na região subtropical (Sul), ou milho de segunda safra e soja no verão, predominando em grande parte do Brasil, especialmente na Região Centro-Oeste (MIRANDA, 2019, p. 92).




    Acrescente-se que, o sistema de plantio direto também abrange a rotação de culturas entre anos (por exemplo, um ano com leguminosas e no seguinte com gramíneas) e o consórcio de cultivos. O consórcio otimiza a utilização da terra ao permitir o cultivo simultâneo de duas ou mais espécies com características diferentes. Exemplos incluem o plantio de milho na segunda safra junto ao capim braquiária ou à crotalária (adubo verde). Isso possibilita a produção de grãos enquanto gera palha e raízes, além de permitir a sucessão do cereal por pastagens (MIRANDA, 2019, p. 92).




    Em resumo, o país conseguiu obter uma terceira safra anual nos mesmos campos, o que evita desmatamentos e a abertura de novas áreas, além de aumentar a matéria orgânica no solo e promover a fixação de carbono. Muitas das espécies utilizadas no plantio direto são forrageiras, que, além de oferecer palha e raízes, asseguram a produção de carne e leite, agregando valor à produção quando integradas em sistemas de integração lavoura-pecuária (ILP), que serão abordados nos próximos capítulos (MIRANDA, 2019, p. 92).




    Ademais, são cerca de 35 milhões de hectares cultivados no Brasil pelo sistema de plantio direto na palha, graças ao desenvolvimento de máquinas e insumos apropriados. As indústrias nacionais produzem uma gama enorme de máquinas e equipamentos voltados aos diversos sistemas e situações de plantio direto nas palhas (MIRANDA, 2019, p. 92)




    Há outro ponto notável a respeito da sustentabilidade do plantio direto. Esta forma de cultivo trouxe ganhos significativos de sustentabilidade ao conjunto da atividade agrícola na redução do uso de combustíveis fósseis nas operações agrícolas; na limitação dos custos de produção; na diminuição das emissões de CO2; na eliminação do tempo gasto na aração; na flexibilização do calendário agrícola; na ampliação do teor de matéria orgânica e nitrogênio no solo; na redução de perda de solo por erosão hídrica; na ampliação da biodiversidade nos solos e, no aumento da produção, a produtividade e a renda do produtor rural (MIRANDA, 2019, p. 94)




    Outro ponto que o plantio direto na palha, beneficia o custo de produção, e, por consequência, reduz os impactos da produção agrícola ao meio ambiente, é a redução do uso do combustível diesel, e portanto, reduz as emissões de gás carbônico.




    Como explica Evaristo de Miranda (2019, p. 94), o objetivo primordial é deixar no campo a matéria orgânica, a palhada e os resíduos de colheita. Como consequência, o sistema preserva os solos contra o excesso de movimentação e favorece a proteção contra erosão e intempéries pela manutenção da cobertura com palha e resíduos vegetais do cultivo anterior. Isso ocorre tanto sobre o solo como no perfil do solo, neste caso devido à permanência de restos das raízes não arrancadas ou reviradas.




    Em assim sendo, a economia de combustível decorrente é enorme, visto que, a aração é a operação agrícola que mais consome tempo e combustível. Portanto, sem que ocorra a necessidade de aração, a redução nas emissões de CO2 é da ordem de 40%, e, em alguns casos, de solos mais pesados, por exemplo, chega a 50% (MIRANDA, 2019, p. 94).




    Outro benefício do plantio direto, trata-se da manutenção da cobertura orgânica no solo. Assim, tem-se que o plantio direito, mantém os restos de colheita na terra, congregando a obtenção de uma estrutura de solo favorável à atividade biológica, promovendo ampliação do enraizamento vegetal em volume e em profundidade. Esta tecnologia favorece a incorporação, a manutenção e o aumento do teor de matéria orgânica nos solos, como demonstram anualmente diversas pesquisas (MIRANDA, 2019, p. 94).




    Dentre as tecnologias embarcadas na produção agrícola, agora também a nível mundial, tem-se pelo emprego de biotecnologia para a produção de cultivares com modificações genéticas destinadas à proteção contra determinadas pragas e/ou doenças, à características fisiológicas para adaptá-la às condições climáticas, entre outros.




    Ressalte-se que, o termo biotecnologia é bastante amplo e abrange o uso de técnicas desenvolvidas pela pesquisa ao longo do tempo, que envolvem várias disciplinas, como biologia, química e engenharia. Essas técnicas são utilizadas para gerar bens ou serviços, empregando organismos vivos, células ou seus componentes (BURANELLO, 2018, p. 85).




    Nesse contexto, embora seja evidente, é importante destacar que a tecnologia impacta diretamente a cadeia produtiva, aprimorando os métodos de produção. Historicamente, inovações voltadas para aves e suínos, a demanda por máquinas adequadas para grandes escalas de produção e a introdução de sementes aprimoradas, como o milho híbrido, moldam um modo de produção específico (ARAÚJO, 2022, p. 139).




    A implementação de técnicas desenvolvidas ao longo das gerações de produtores, visando alterar o estado original dos produtos rurais e adicionar qualidades desejadas, remonta a tempos antigos. Um exemplo é a fermentação, utilizada na produção de pão, queijo e cervejas, que aproveita métodos de transformação da matéria orgânica para criar características que tornam esses alimentos adequados para o consumo (BURANELLO, 2018, p. 85).




    Vale dizer que, vários protocolos para modificação e regeneração de plantas já foram estabelecidos, e as principais commodities foram alteradas por meio da engenharia genética. Isso garante a transmissão dos genes introduzidos e a viabilidade comercial da tecnologia de DNA recombinante em culturas como milho, tomate, batata, soja, algodão, melão, fumo e beterraba, entre outras (BURANELLO, 2018, p. 85).




    Além disso, foram desenvolvidas plantas transgênicas para diversas finalidades. O princípio fundamental da biotecnologia está relacionado à responsabilidade de atender ao crescimento da população mundial, enfrentando a escassez de alimentos e assegurando a segurança alimentar (BURANELLO, 2018, p. 85).




    Mais recentemente, a introdução de transgênicos, como a combinação de um tipo específico de semente transgênica com herbicidas, também influencia a adoção de certos métodos de produção. Naturalmente, as empresas que detêm essas tecnologias, ou pacotes tecnológicos, exercem uma forte influência na coordenação da cadeia produtiva à qual estão associadas (ARAÚJO, 2022, p. 139).




    Neste sentido, pode-se extrair que, existem pelo menos quatro funções essenciais esperadas da biotecnologia: aumentar a produtividade, reduzir os custos de produção, promover sistemas produtivos sustentáveis e criar abordagens para a conservação, caracterização, avaliação e utilização de recursos genéticos e naturais (BURANELLO, 2018, p. 85).




    Noutro ponto, tem-se que o uso da biotecnologia, que também é uma de suas finalidades, busca provocar mudanças significativas nos métodos de cultivo, utilizando sementes que geram espécies ou frutos com maior teor de nutrientes, maior resistência a pragas ou características específicas desejadas, como alimentos desenvolvidos para tratar determinadas doenças (BURANELLO, 2018, p. 85).




    Assim, a biotecnologia, por meio dos produtos das principais atividades de criação de animais e cultivo de plantas, levou alguns autores a adotar o termo agro-biotecnologia. Diante da rápida aceleração do progresso técnico-científico no final deste século, surge a necessidade de proteger os criadores em relação aos direitos sobre novos insumos, métodos de cultivo e produtos. Dessa forma, esse bem imaterial pode se transformar em um ativo valioso para as empresas envolvidas em seu desenvolvimento (BURANELLO, 2018, p. 85).




    Desse modo, pode-se observar que o avanço tecnológico está arraigado no agronegócio brasileiro e global, onde os avanços tecnológicos no tocante ao manejo e cultivo, o desenvolvimento científico de novos cultivares de novas tecnologias, seja para o desenvolvimento de culturas mais resistentes à pragas, doenças e/ou condições climáticas adversas, são primordiais à manutenção da rentabilidade e competitividade da cadeia de produção e valor, e, a proteção constitucional à inovação, ao desenvolvimento científico e tecnológico, é condição sine qua non para a consecução e proteção dos fundamentos da república brasileira.




    Em arremate, outra grande inovação que será abordada no tópico seguinte, será o cultivo da soja no cerrado brasileiro, o que permitiu aos estados que compõem o Centro-Oeste (Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Goiás e Distrito Federal), passassem para uma posição de destaque da produção nacional da oleaginosa, que se deu através da congregação das tecnologias neste tópico apresentadas, ou seja, com a calagem dos solos, o plantio direto, e o uso de biotecnologias, estes estados destacam-se na produção nacional e mundial de soja.




    4 OS REFLEXOS DA INOVAÇÃO, DA TECNOLOGIA E DO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO PARA O CULTIVO DA SOJA NO CENTRO-OESTE BRASILEIRO




    A pujança do agronegócio amplamente noticiada nos últimos anos, evidencia o desenvolvimento econômico propiciado pelo cultivo de áreas subutilizadas há apenas poucas décadas atrás, sendo o bioma cerrado o grande representante desta transformação. Observa-se que o desenvolvimento científico e tecnológicos foram os propulsores da marcha para o oeste brasileiro, com a possibilidade de ampliação de áreas agricultáveis, até então subutilizadas.




    Vale neste momento, um breve recorte histórico desta evolução. Tem-se que, a produção de grãos em grande escala começou no Rio Grande do Sul, por volta do ano de 1935. Em 1941, a soja apareceu pela primeira vez nas estatísticas do estado, com uma área cultivada de 702 hectares. A partir de 1950, essa leguminosa se expandiu para as regiões Sudeste, Norte e Nordeste (Sediyama et al., 2015, p. 13).




    Por conseguinte, no Sul do Brasil, a soja era inicialmente cultivada apenas para a alimentação de suínos. Em 1938, a Alemanha se tornou o primeiro país a importar soja brasileira. Na década de 1950, a primeira indústria de extração de óleo para fins alimentícios foi instalada no Brasil, o que atraiu ainda mais a cadeia produtiva da soja. (Sediyama et al., 2015, p. 13).




    Ademais, a soja pode ser vista como a cultura que trouxe mudanças significativas à base da produção brasileira a partir da década de 1960, e, observa-se ainda que, nenhuma outra cultura recebeu tanto apoio estatal por meio de políticas de financiamento e incentivos à cadeia produtiva (Sediyama et al., 2015, p. 13).




    Destaca-se que, o avanço da sojicultura não se deve apenas à boa adaptação das variedades introduzidas nas condições do Sul, que são semelhantes às de origem. Outros fatores também foram importantes para a expansão da soja, entre eles: o aquecimento do mercado internacional na década de 1970, que se estendeu ao mercado interno; o estabelecimento de um parque industrial para o processamento da soja, além de máquinas agrícolas e insumos; a organização de redes de pesquisa entre os setores público e privado; o baixo custo da terra, devido à expansão da fronteira agrícola; a topografia plana dos solos do cerrado; o desenvolvimento de tecnologias para produção em baixas latitudes, em termos de genética e fertilidade do solo; um regime pluviométrico favorável, que coincidiu com o período de entressafra nos Estados Unidos; e, as Políticas governamentais (Sediyama et al., 2015, p. 13).




    Mais adiante, na metade da década de 1970, quando as lavouras de soja estavam restritas à Região Centro-Sul, a produção brasileira ultrapassava 12 milhões de toneladas, e, a área cultivada se aproximava de sete milhões de hectares, com uma produtividade média de 1.748 kg por hectare (Sediyama et al., 2015, p. 13). Rememora-se que, no ano de 1972, o governo criou, por meio de lei federal, a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa), hoje com mais de 40 centros de pesquisa e 2.500 pesquisadores em todos os estados do Brasil (MIRANDA, 2019, p. 101). Ou seja, o que décadas depois resultou nos ganhos de produtividade entre 40% a 60% nos Estados que compõem o Centro-Oeste.




    Neste sentido, observa-se que, os resultados em inovação foram fundamentais para a mais recente revolução verde, possibilitando um avanço qualitativo e quantitativo sem igual na agropecuária do país. Esse conjunto de ações institucionais e políticas desempenhou um papel crucial no sucesso da intensificação agrícola. A interação contínua entre esses elementos e a pesquisa resultou na intensificação tecnológica da agricultura tropical brasileira, que continua a evoluir (MIRANDA, 2019, p. 101).




    Frisa-se que, a evolução tecnológica foi abrangente e variada, possibilitando o surgimento de uma nova fase na agropecuária brasileira: a intensificação temporal e frequente do uso das terras, o que implica no cultivo de mais de uma espécie no mesmo local e durante o mesmo ano. Estima-se que essa prática pode aumentar em até 50% a produção agrícola mundial, sempre que as condições ambientais forem favoráveis, sem a necessidade de expandir a área cultivada atualmente (MIRANDA, 2019, p. 101)




    Atualmente, os cerrados abrigam as mais avançadas tecnologias agropecuárias e se destacam como grandes produtores de alimentos, energia e fibras no Brasil. Eles ocupam aproximadamente 204 milhões de hectares em 12 estados, incluindo algumas áreas dentro da Amazônia. No passado, eram vistos como inadequados para a agricultura devido à baixa fertilidade de seus solos. Esses ecossistemas enfrentam sérios problemas de acidez, elevados níveis de alumínio, além de deficiências em cálcio, magnésio e outros nutrientes, especialmente o fósforo disponível (MIRANDA, 2019, p. 103)




    Vale destacar que, essas limitações foram superadas por meio da correção do solo. A adoção de tecnologias como mecanização, plantio direto e insumos químicos e biológicos resolveu os problemas de fertilidade. Dessa forma, terras antes vistas como marginais para a agricultura foram integradas ao processo produtivo brasileiro e agora demonstram uma produtividade crescente (MIRANDA, 2019, p. 104)




    Para muitos, a expansão da agropecuária na região decorreu de várias razões, como processos migratórios, programas de desenvolvimento do Governo Federal, melhorias na infraestrutura, elevação dos preços das terras no Sul e em São Paulo, e o crescimento da demanda interna por alimentos e das exportações. No entanto, o principal fator foi tecnológico: a correção da fertilidade dos solos dos cerrados possibilitou uma agropecuária extremamente produtiva e sustentável. Portanto, tem-se que, graças a tecnologias desenvolvidas principalmente na década de 1970, o país começou a explorar os cerrados (MIRANDA, 2019, p. 104)




    Para ilustrar, no gráfico abaixo, pode-se verificar o crescimento das áreas cultivadas nos Estados de: Goiás (GO), Mato Grosso (MT), Mato Grosso do Sul (MS) e Distrito Federal (DF). Os dados foram extraídos da plataforma pública da Companhia Nacional de Abastecimento, através da consulta das séries históricas disponibilizada no seu sítio eletrônico (2024).
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    Fonte: SIR/MAPA/CONAB. Elaborado pelos autores.




    No gráfico acima, observa-se que o cultivo da soja a partir da década de 90 ganhou força. Tem-se que na safra de 1990/1991, segundo os dados da Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB (2024), no Estado de Goiás, a área destinada ao cultivo da soja era de 790 mil hectares, já o Estado de Mato Grosso, contava com uma área cultivada de 1.100 mil hectares, e, o Estado de Mato Grosso do Sul, também estava em condição semelhante, cultivando, aproximadamente 1.013 mil hectares. Dada sua dimensão geográfica, a área de produção registrada pelo Distrito Federal no período de 1990/1991 de 43,1 mil hectares.




    No início do século XXI, na safra 2000/2001, segundo a CONAB (2024), o Estado de Goiás, já cultivava 1.540 mil hectares de soja, um crescimento no período de quase 100%, ou seja, quase que dobrou a área destinada ao plantio da oleaginosa. O Estado de Mato Grosso do Sul, não apresentou um crescimento tão significativo, passando dos 1.013 mil hectares, para 1.064 mil hectares de área plantada.




    Entretanto, observa-se que o Estado de Mato Grosso, apresentou o maior crescimento para o período, passando a cultivar na safra 2000/2001, 3.120 mil hectares de soja, ou seja, um crescimento de mais de 180% para o período, quase triplicado a área cultivada. Contudo, neste período, em contraposição aos demais estados que compõem o Centro-Oeste, o Distrito Federal apresentou uma redução na área plantada, passando a ter 35 mil hectares dedicados ao cultivo da soja.




    Na década seguinte, a área cultivada na safra 2010/2011, passou dos 1.540 mil hectares no Estado de Goiás, para mais de 2.605 mil hectares de área cultivada. Neste mesmo período, o Estado de Mato Grosso do Sul, apresentou um crescimento mais expressivo, se comparado com a década anterior, saindo dos 1.064 mil hectares, para mais de 1.760 hectares, com um avanço de mais de 60% para o período.




    Observa-se que o Estado de Mato Grosso, novamente apresentou números expressivos no período analisado, mais que dobrando a área cultivada no período, saindo dos 3.120 mil hectares para 6.398 mil hectares. Na safra 2010/2011, houve uma relevante retomada das áreas de cultivo de soja no Distrito Federal, passando a cultivar 54,9 mil hectares.




    Mais adiante, na safra 2020/2021, a Companhia Nacional de Abastecimento (2024) apresenta números ainda mais interessantes para o período. O Estado de Goiás manteve o crescimento das áreas destinadas ao cultivo da soja, passando a cultivar no período 4.299 mil hectares, um crescimento de mais de 165% para entre as safras. O Estado de Mato Grosso do Sul, também apresentou um crescimento interessante para o período, saindo dos 1.760 mil hectares, para 3.360 mil hectares de área plantada, ou seja, um crescimento de mais de 90% comparado com a área cultivada da década anterior.




    O Estado de Mato Grosso, manteve sua linha de tendência, saindo dos 6.398 mil hectares de área plantada na safra 2010/2011, para 10.479 mil hectares para a safra 2020/2021. O crescimento fora tão expressivo, que, apenas a área incrementada para cultivo da soja, representou mais que o total da área cultivada pelo Estado de Mato Grosso do Sul, quase, alcançando apenas nesta diferença, o total da área plantada pelo Estado de Goiás. O Distrito Federal, manteve a sua crescente, passando na safra 2020/2021 a cultivar mais de 78 mil hectares, um crescimento de mais de 40% nesta década.




    Contudo, o aumento da área plantada representa apenas a possibilidade de cultivo e de ampliação de área ao longo das décadas analisadas. Para verificar o diferencial científico e tecnológico, deve-se observar a produtividade do cultivo da soja nos mesmos períodos, o que se observa no gráfico abaixo, representativo da produtividade da soja em quilogramas por hectares (kg/ha). O referido gráfico, também fora extraído da base pública da Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB (2024).
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